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DECRETO N° 2300 DE 18 DE ABRIL DE 2024. 

Declara de utilidade pública para fins de 
desapropriação e/ou instituição de servidão de 
passagem, os imóveis situados neste município de 
SARAP1UI, necessário à Companhia de Saneamento 
Básico do Estado de Silo Paulo - SABESP. 

GUSTAVO DE SOUZA BARROS VIEIRA, Prefeito Municipal de Sarapui, 
Estado de São Paulo, usando das atribuições legais e nos termos da Lei Orgânica do Município, 
combinada com os artigos 2°, 6° e 40 do Decreto Lei Federal n° 3365, de 21 de junho de 1941, 
alterado pela Lei n° 2786, de 21 de maio de 1956. 

DECRETA 

Artigo 10  - Fica declarado de utilidade pública, para fins de desapropriação e/ou 
instituição de servidão de passagem pela Companhia de Saneamento Básico do Estado de  Sao  
Paulo - SABESP, por via amigável ou judicial, o imóvel abaixo caracterizado, necessário a 
implantação da EEE e Acesso, integrante do Sistema de Esgoto Sanitário desta cidade de Sarapui, 
imóvel esse ocupado por Herdeiros de Salvatino Rodrigues Fogaça, com as medidas limites e 
confrontações mencionadas na planta ERBE 9670/23 e respectivo memorial descritivo, contido 
no cadastro n°. 0834/083 a saber: 

Cadastro: 0834/083 	 Desenho Final: ERBE 9670/23  
Prop.:  Herdeiros de Salvatino Rodrigues Fogaça - Ocupante 	Area:  964,88 m2  - EEE 

Área: (S29 - S30 ... S35 - S15 - S14 - S13 - S36 - S37 ... S40 - S29) = 964,88m2  

Faixa de terras que grava um terreno situado no Distrito de Cocaes, Município de 
Sarapui, Comarca de Itapetininga-SP, representado no desenho SABESP ERBE 9670/23, com a 
seguinte descrição: inicia no ponto aqui designado "S29", de coordenadas E=221.449,7712m e 
N=7.376.855,6976m, localizado na divisa com  Area  ocupada por Benedita Aparecida De Proença, 
distante 115,48m, da propriedade de Sebastião José Ribeiro e Outros, dai, segue pela referida 
divisa com azimute de 301°45'33" e distância de 5,86m até o ponto aqui designado "S30", de 
coordenadas E=221.444,7851m e N=7.376.858,7842m; deste, segue confrontando com  Area  da 
mesma propriedade, com os seguintes azimutes e distâncias: 344046'04" e 60,52m até o ponto 
aqui designado "S31", de coordenadas E=221.428,8854m e N=7.376.917,1749m; 84°23'14" e 
49,58m até o ponto aqui designado "S32", de coordenadas E=221.478,2282m e 
N=7.376.922,0241m; 95047'00" e 56,54m até o ponto aqui designado "S33", de coordenadas 
E=221.534,4821m e N=7.376.916,3266m; 89°41'10" e 47,99m até o ponto aqui designado "S34", 
de coordenadas E=221.582,4718m e N=7.376.916,5896m; 80°06'17" e 35,82m até o ponto aqui 
designado "S35", de coordenadas E=221.617,7562m e N=7.3 76.922,7447m; 46°04'14" e 27,87m 
até o ponto aqui designado "S15", de coordenadas E=221.637,8297m e N=7.376.942,0817m; 
deste, segue confrontando com a propriedade de Sebastião José Ribeiro e Outros, com os 
seguintes azimutes e distâncias: 106°51'19" e 0,36m até o ponto aqui designado "S14", de 
coordenadas E=221.638,1720m e N=7.376.941,9780m; 147°17'00" e 1,72m até o ponto aqui 
designado "S13", de coordenadas E=221.639,1020m e N=7.376.940,5303m; deste, segue 
confrontando com  Area  da mesma propriedade, com os seguintes azimutes e distâncias: 
226°04'14" e 28,32m até o ponto aqui designado "S36", de coordenadas E=221.618,7029m e 
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N=7.376.920,8796m; 26000617" e 48,61m até o ponto aqui designado "S37", de coordenadas 
E=221.570,8134m e N=7.376.912,5256m; 269°41'10" e 36,52m até o ponto aqui designado 
"S38", de coordenadas E=221.534,2910m e N=7.376.912,3254m; 275°47'00" e 56,36m até o 
ponto aqui designado "S39", de coordenadas E=221.478,2222m e N=7.376.918,0042m; 
264°23'14" e 44,45m até o ponto aqui designado "S40", de coordenadas E=221.433,9889m e 
N=7.376.913,6572m; 164°46'04" e 60,07m até o ponto inicial S29, fechando o perímetro e 
encerrando uma  area  de 964,88m2. Todas as coordenadas aqui descritas estão georreferenciadas 
ao Sistema Geodésico Brasileiro, e encontram-se representadas no Sistema UTM, referenciadas 
no Meridiano Central n° 45°, fuso -23 tendo como  datum  o SIRGAS 2000. Todos os azimutes e 
distancia,  area  e perímetro foram calculados no plano de projeção UTM. 

Artigo 2° - Fica a expropriante autorizada a invocar o caráter de urgência no processo 
judicial de desapropriação e/ou instituição de servidão de passagem, para os fins do disposto no 
artigo 15, do Decreto Lei Federal n° 3365, de 21 de junho de 1941, alterado pela Lei n° 2786, de 
21 de maio de 1956. 

Artigo 3° - As despesas com a execução do presente decreto, correrão por conta de 
verba própria da Companhia de Saneamento Básico do Estado de  Sao  Paulo - SABESP. 

Artigo 4° - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

Sarapui, 18 de abril de 2024. 

GUSTAVO DE  SO  ZA BARROS VIEIRA 
Prefei Municipal 

Publicado e registrado na Diretoria de Administração, afixado na sede da Prefeitura Municipal 
na data supra. 
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